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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela recursal, interposto em face da r. decisão proferida pelo MM.Juízo   "a quo" que
indeferiu o pedido de medida liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário quanto às exigências das contribuições ao FNDE(salário educação), Incra,
Sebrae, Sesc e Senac, na parte em que exceder a base de cálculo de vinte
salários-mínimos.

Alega, em síntese, que é incontestável a necessidade da antecipação dos
efeitos da tutela recursal do presente Agravo de Instrumento, assegurando o direito da
Agravante, para suspender o recolhimento das contribuições destinadas aos terceiros,
incidentes sobre a totalidade da sua folha de salários/rendimentos, de forma a limitar a
composição das suas bases de cálculo a 20 (vinte) salários mínimos do Governo Federal
nos termos da Lei n° 6.950/81.

 Decido.

 Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em sede
de mandado de segurança, indeferiu o pedido de medida liminar formulado nos autos
originários, objetivando autorização para “recolher as Contribuições ao FNDE
(Salário-Educação), INCRA, SEBRAE, SESC e SENAC, observado o valor-limite de 20
(vinte) salários mínimos para a base de cálculo total de cada uma das exações,
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suspendendo-se – no que sobejar - a exigibilidade dos referidos créditos tributários, nos
termos do artigo 151, IV, do CTN.

Quanto a primeira contribuição em questão (Salário Educação), forçoso
verificar que possui regras próprias, entre elas o art. 15 da Lei nº 9.424/96, que prevê
alíquota de 2,5% (dois e meio por cento), sobre o total de remunerações pagas ou
creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso
I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não havendo duvidas acerca da inaplicabilidade
da limitação da base de cálculo a 20 salários-mínimos.

Verifica-se, ainda, que o art. 1º, da Lei 9.766/1998, que alterou a legislação
regente do Salário-Educação, disciplina que a contribuição social do Salário-Educação
obedecerá aos mesmos prazos e condições aplicados às contribuições sociais e demais
importâncias devidas à Seguridade Social, ressalvada a competência do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, sobre a matéria.

Assim, conclui-se que, para efeito do cálculo da contribuição da empresa
atinente ao Salário-Educação, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte
vezes o salário mínimo

Quanto ao pleito de ver reconhecido seu suposto direito de efetuar o
recolhimento das contribuições destinadas a terceiros ( INCRA, SENAC, SESC e
SEBRAE), limitado a vinte salários mínimos, oportuno observar atentamente o disposto no
 art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 6.950/81, depreende-se que o legislador estabeleceu
limite máximo de 20 salários mínimos para a base de cálculo das contribuições parafiscais
arrecadadas por conta de terceiros,    :in verbis

"Art 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332,
de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior
salário-mínimo vigente no País.

Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições
parafiscais arrecadadas por conta de terceiros".

No entanto, tal limite não se aplica ao cálculo da contribuição da empresa para
a previdência social, em decorrência do que preceitua o Decreto-Lei nº 2.318/86 - que
retirou o referido limite para o cálculo da contribuição da empresa, senão vejamos:

“Art 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o
salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário mínimo, 
imposto pelo art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981.”

 Dessa forma, mesmo tendo havido expressa revogação do referido limite às
contribuições previdenciárias, a lei o preservou às contribuições a terceiros.

Nesse sentido, trago julgado recente proferido pelo Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, no REsp 1.570.980/SP:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 4O.
DA LEI 6.950/1981 NÃO REVOGADO PELO ART. 3O. DO DL 2.318/1986. RECURSO
ESPECIAL DA CONTRIBUINTE A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. Trata-se de Recurso
Especial interposto pela RHODIA BRASIL LTDA., com fulcro na alínea c do art. 105, III
da Constituição Federal, contra acórdão do egrégio Tribunal Regional Federal da 3a.
Região, assim ementado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. AÇÃO
ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA A TERCEIROS. LIMITE DE VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS. MATÉRIA ASSENTADA PELO EXCELSO PRETÓRIO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. (fls. 246).
2. Os Embargos de Declaração opostos foram parcialmente acolhidos tão somente
para corrigir erro material constante da ementa. 3. Nas razões do Apelo Nobre, a parte
recorrente defende que o acórdão recorrido dissentiu do entendimento de outros
Tribunais, segundo o qual o limite máximo da base de cálculo de 20 salários mínimos
para as contribuições dos terceiros, previsto no art. 3o. da Lei 6.950/1981, não foi
revogado pelo art. 4o. do DL 2.318/1986. 4. Com Contrarrazões, seguiu-se juízo
positivo de admissibilidade recursal. 5. É o breve relatório. 6. A pretensão recursal
encontra apoio na jurisprudência consolidada desta Corte Superior, segundo a base de
cálculo das contribuições parafiscais recolhidas por conta de terceiros fica restrito ao
limite máximo de 20 salários-mínimos, nos termos do parágrafo único, do art. 4o. da Lei
6.950/1981, o qual não foi revogado pelo art. 3o. do DL 2.318/1986, que se disciplina
as contribuições sociais devidas pelo empregador diretamente à Previdência Social. A
propósito, cita-se o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.
535 II, DO CPC. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. CONVÊNIO
SAÚDE. LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. ART. 515, DO CPC. VALORES PAGOS A TÍTULO DE
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PARA USO DE EMPREGADOS E PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS. QUESTÕES FÁTICAS APRECIADAS PELA ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.
VIOLAÇÃO DO § 2º, DO ART. 25, DA LEI N. 8.870/94. ENFOQUE CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO TEMA NA VIA ESPECIAL. (...) 3. No período do
lançamento que se discute nos autos, tem aplicação o art. 4º, parágrafo único, da Lei n.
6.950/81, que limita o recolhimento do salário-de-contribuição de vinte vezes o valor do
salário-mínimo para o cálculo da contribuição de terceiros. (...) 4. Apelo especial do
INSS não provido. 5. Recurso especial da empresa parcialmente conhecido e
não-provido. (REsp. 953.742/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 10.3.2008). 7. No mesmo
sentido, seguindo a mesma orientação são as seguintes decisões monocráticas: REsp.
1241362/SC, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 8.11.2017; REsp.
1.439.511/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 25.6.2014. 8. Ante o exposto,
dá-se provimento ao Recurso Especial da Contribuinte, a fim de reconhecer que a base
de cálculo da contribuição de terceiros fique limitada a 20 salários mínimos, na forma
prevista no art. 4o. da Lei 6.950/1981. Invertem-se os ônus sucumbenciais, ficando os
honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação. 9. Publique-se.
Intimações necessárias. Brasília (DF), 1º de agosto de 2019. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO MINISTRO RELATOR.

         Diante da   probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo, no que tange as contribuições  ao  INCRA, SENAC, SESC e
SEBRAE, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para
autorizar a agravante a recolher tais contribuições, observado o valor-limite de 20 (vinte)
salários mínimos para a base de cálculo total de cada uma das exações, suspendendo-se
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– no que sobejar - a exigibilidade dos referidos créditos tributários, nos termos do artigo
151, IV, do CTN.

Comunique-se o teor da presente decisão ao MM. Juízo " " para ciência ea quo
cumprimento.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos do inciso II, do artigo
1019, do CPC.

Vista ao MPF.

                          São Paulo, 19 de junho de 2020.
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